
Diário da República, 2.ª série — N.º 246 — 26 de dezembro de 2016  37469

resolutivo certo, em regime de tempo parcial (42 %) e acumulação de 
funções públicas, de Nuno Carlos Reis dos Santos, com a categoria de 
assistente convidado, índice remuneratório 185, no período de 17 de 
outubro de 2016 a 28 de fevereiro de 2017.»

deve ler -se:
«Por despacho de 17 de outubro de 2016, do presidente do IPG, 

foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, em regime de tempo parcial (19 %) e acumulação de 
funções públicas, de Nuno Carlos Reis dos Santos, com a categoria de 
assistente convidado, índice remuneratório 185, no período de 17 de 
outubro de 2016 a 28 de fevereiro de 2017.»
14 de dezembro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico da 

Guarda, Constantino Mendes Rei.
210091769 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Despacho n.º 15533/2016
No uso de competência própria, conferida pelo artigo 19.º dos Estatu-

tos do ISEL, anexos ao Despacho n.º 5576/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 60, de 26 de março, determino como Responsável 
do núcleo de Tesouraria dos Serviços Financeiros do ISEL, nos seus 
dois setores — Setor da Receita Escolar e o Setor de Serviços Gerais, 
conforme referido pelo artigo 9.º do Regulamento Interno dos Serviços 
Administrativos e Financeiros, anexos ao Despacho n.º 12908/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 1 de outubro, a 
Técnica Superior Dr.ª Carla Sofia dos Santos Aires, reportando, nestas 
funções, ao Vice -presidente para Área Pedagógica, Prof. Eduardo Ade-
lino Mateus Nunes Eusébio.

Este despacho produz efeitos a partir do dia 14 de novembro de 2016.
11 de novembro de 2016. — O Presidente do Instituto Superior de 

Engenharia de Lisboa, Professor Coordenador Doutor Jorge Alberto 
Mendes de Sousa.

210091396 

 Despacho (extrato) n.º 15534/2016
Após avaliação do período experimental, foi deliberado em 20 de 

outubro de 2016, pelo Conselho Técnico-Científico do Instituto Superior 
de Engenharia de Lisboa, manter o contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, iniciado em 12 de janeiro de 2012, 
ao Doutor José David Pereira Coutinho Gomes Antão, como Professor 
Adjunto deste Instituto, com efeitos reportados a 11 de janeiro de 2017, 
nos termos do disposto no artigo 10.º-B do Decreto-Lei n.º 207/2009, 
de 31 de agosto, com a redação dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de 
maio, com a remuneração correspondente ao escalão 3, índice 210, 
em regime de dedicação exclusiva, da tabela aplicável aos docentes do 
ensino superior politécnico.

14 de dezembro de 2016. — O Presidente do Instituto Superior de 
Engenharia de Lisboa, Professor Coordenador Doutor Jorge Alberto 
Mendes de Sousa.

210092262 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso n.º 16034/2016

Procedimento concursal de recrutamento de um técnico superior 
na área de projetos para ocupação de um posto de trabalho em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014 de 

20 de junho, torna -se público que por despacho do Senhor Presidente do 
Instituto Superior de Engenharia do Porto, de 14 de novembro de 2016, 
se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação em Diário da República, procedimento concursal na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado tendo 
em vista o preenchimento de um posto de trabalho previsto no mapa 

de pessoal do Instituto Superior de Engenharia do Porto na carreira e 
categoria de técnico superior na área de Projetos.

Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: Lei 
35/2014, de 20 de junho, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada 
pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011 de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de 
recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a inexis-
tência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC — Entidade 
Centralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

Foi realizada consulta à Direção -Geral de Qualificação dos Tra-
balhadores em Funções Públicas, no âmbito do procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, nos 
termos da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, que informou que 
“não existem trabalhadores em situação de requalificação com o perfil 
indicado por esse organismo.”

1 — Descrição das funções e caracterização do posto de trabalho:
Gestão da agenda da Presidência e outros Órgãos de Gestão, com 

agendamento, acompanhamento e assistência a reuniões da responsa-
bilidade do Secretariado da Presidência;

Gestão de missões dos Órgãos de Gestão e processamento adminis-
trativo afetos a estas (Pedidos de autorização de despesas, Abertura de 
Centros de Custo, Elaborações de missões e Boletins Itinerários).

Apoio à Organização de formações e eventos, nacionais e Internacio-
nais, desde a abertura de centro de custo à gestão das despesas através 
dos valores alocados ao evento.

Inscrição e pagamento das quotas anuais da Instituição em Asso-
ciações e Instituições internacionais, nomeadamente (ASEE; ASIBEI; 
LACCEI; IFEES; SPEE).

Apoio à área internacional (captação de alunos de diferentes origens, 
atendimento telefónico, agendamento de reuniões de Representantes 
Estrangeiros, agendamento de reuniões via Skype a representantes de 
outros países).

Processamento administrativo, nomeadamente elaboração de docu-
mentos no formato Word (Ofícios, cartas, declarações, etc. Registo e 
despacho de protocolos de colaboração com Instituições e protocolo 
de estágios).

Utilização dos sistemas informáticos da Instituição para tratamento 
de Requerimentos, despachos, atualização de base de dados dados de 
docentes e tratamento da correspondência em diferentes línguas (Inglês, 
Espanhol e francês).

Elaboração e envio de correio eletrónico institucional em Inglês, espa-
nhol e francês (Memorandum of Agreement, Acordos de Cooperacción 
Académica, Support letters, Statment, Mandate, Invitation letter, Loan 
letter, Extension letter, obtenção de Vistos...

Tradução de documentos de Português de/para Inglês; de Espanhol 
de/para Português e de Francês de/para Português.

2 — Local de Trabalho — As funções objeto deste concurso serão 
exercidas no Instituto Superior de Engenharia do Porto, sito na Rua 
Dr. António Bernardino de Almeida, 431, no Porto.

3 — Posicionamento remuneratório — A remuneração é a correspon-
dente à 2.ª posição remuneratória e ao 15.º nível remuneratório da tabela 
remuneratória única da carreira/categoria de técnico superior.

4 — Âmbito de Recrutamento — O recrutamento faz -se nos termos 
do n.º 3 do artigo 30.º da Lei 35/2014 de 20 de junho, “O recrutamento 
é feito por procedimento concurso restrito aos trabalhadores detentores 
de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado”.

5 — Requisitos Gerais de Admissão — Os candidatos devem reu-
nir, até ao termo do prazo de entrega das candidaturas, os requisitos 
gerais necessários para o exercício de funções públicas, enunciados no 
artigo 17.º, da Lei 35/2014, de 20 de junho. Nos termos previstos na 
alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, 
não serão admitidos os candidatos que cumulativamente se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se encontrem 
em mobilidade ou ocupem posto de trabalho previsto no mapa de pessoal 
do ISEP idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

6 — Nível habilitacional e área de formação: Grau 3 de complexidade 
funcional, Licenciatura em Línguas e Secretariado, Comunicação Em-
presarial ou área afim, não se colocando a possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

7 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candidatos:
a) Boa capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal;
b) Domínio escrito e falado das línguas inglesa, espanhola e fran-

cesa;


